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RESUMO

A responsabilidade penal da Pessoa Jurídica é um tema que atrai ainda muitos questionamentos e opiniões diversas. Muito se discute sobre a possibilidade de o arcabouço

jurídico penal brasileiro comportar a imputação penal da pessoa jurídica, ainda mais quando se observa um enfraquecimento cada vez maior da dogmática penal frente aos

problemas com a criminalidade no Brasil. O presente trabalho propõe uma análise da responsabilidade penal da pessoa jurídica no atual cenário jurídico-penal, partindo de um

estudo bibliográfico das obras de doutrinadores e penalistas reconstruindo a teoria do crime (conceito analítico) e analisando a possibilidade de aplicação da norma penal de

forma a responsabilizar a pessoa jurídica. Por último o estudo apresenta o descompasso entre o direito vigente e essa espécie de responsabilização penal e apresenta propostas

de institutos e novos procedimentos que visam adequar esta punição, que precisa e deve ser feita, mas sem abalar as já excessivamente frágeis bases do direito penal brasileiro.

Uma proposta teórica que pode amenizar e conciliar o comando constitucional com a ordem penal, é pensar e organizar a punição da Pessoa jurídica não como uma punição

penal, mas como uma sanção sui generis, caminho este que várias teorias modernas veem apontando. Como exemplo maior destas teorias, temos a busca de conceituação de

um direito administrativo Sancionador, que teria como base princípios e regras próprios, que diferem da esfera penal e punem sem desmantelar todo um sistema jurídico para

acertar casos especiais.
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